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PODER 	DIcIÁRIo 

JUST.IÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliacgo e Julgamento 
1 * 

NOTIFIcAçÃo 	NQ 

Sr. Olinto Pinheiro de kbreu 
RuR 24 ng 20 !eta 

ASSUNTO Reclamação apresentada por 

Luciano Costa Vi.na 

Fica V.. notificado, pela presente, a compoffwfw ofvien 
rante a 	Junta de Conciliaço e Julgamento, . 
b.Z

Q - 
as 	( __r&ras 	) horas 

do di. a 	( 	 ) do m s de 	ç965, 
audincia relativa reclamação cónstante da cpia anexa. 

Nessa audincia, dever V.S.. oferecer as provas que 

julgar necessrias, constantes de documentos ou tetemunha, 
stas no mximo de 3 (três). 

	

O no comparecimento de VISa. 	referida audincja im- 
portara o julgamento da questo 	sua revelia e n aplieaço 
a pena de copfisso, quanto matéria de fato. 

Nossa audincia, deveral  V.S. estar presente, independen 
temente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe f 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro 

preposto que tenha conhecimento do fato. 
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ATA DE AUDIÊNCIA DO PROCESSO DA RECLMO NQ636/611-  V" 
Aos onze dias do in's de março do ano de mil novecentos e ses-

senta e cinco, nesta cidade de Goiânia, 	Praça Cfvica n 2  9, na sala 
de audincias desta Junta, s 13,00 horas, com a presença do Si'. 
Juiz Presidente Dr, Paulo Fleury da Silva e Souza e dos vogais que 

=1 

	

	 abaixo assinam, Iforam por ordem do Sr. Juiz Presidente apregoados os 
litigante3 LUCIO COSTA VIANA - reclamante e OLINTO PINHEIRO DE ABREU 

à reclamado. 

Presente as partes, o reclamado acompanhado de seu advogado Di'. 
Jorge Jungmann, o do Dr. Emilio Finoti, tambem seu advogado, foi dis 

pensada a leitut'a da reeaznaço a ser apreciada, sendo em seguida dada 

4 

	

	a palavra ao reclamado para fazer a sua defesa tendo dito o seguinte: 

que confirma, a defesa escritq que ora apresenta e que pede seja junta-
da as autos. 

O JuizPrestdente deferiu o pedido de juntada da contesta.o. 

Proposta a conci1iaço, no foi aceita. Polo rc1amante fol re-

querido que se oficiasse a junta Comercial pedindo informar os nomes 

dos s6cios componentes da firma reclamada R.F. HARGREAVES & CIA.LTDA. 

Em seguida foi tomado o depoimento abaIxo, havendo antes o Juiz 

Presidente deferido o requerimento supra do reclamante, bem como pedid 

do r ~?! clamado no sentido e tomar-se o depoimento pessoal do rec1amante 

It Testemunha do reclamante Luiz Gonzaa de Nendonça,brasileiro, 
3olteiro, com 29 anos de idade residente i Av. Gois, n 2  126 • Pelo 

.4 

	

	ec1amado foi contratitada a testemunha, por haver a mesma apresentado 

nesta Junta identica rec1amaço contra o mesmo reclamado. Interroga-

da, a testemunha confirmou o fato, havendo em oonsquncia o Juiz Pre-

:idente decidido negar-lhe o compromisso legal. O reclamante solicitou 

substituiço da testemunh%, pedindo a notificaço, para a proxima 

udienoia das testemunhas Jerônimo Antonio de Carvalho.. Rua 24 flQ  20; 
darico Gomes Ramos Rua 24 n 2  20 e Wanderlan de Souza, Re.d.aço doDia-

rio do Oeste, havendo o Juiz Presidente determinado a notificação. Em 

seguida foi, em face do que consta acirua, designada nova audiiecia pa-. 
ra o dia' 17 de maio as 15,00  horas. As partes ficaram cientes do adia-
mento na propria audinciaó E. para constar 

Servente PJ-13 lavrei a presenta ata que vai assinada pelo Sr. Juiz 
Freideni;e e Sri, vii 

dos Fmpra i7alores 

Al  - 
'ogal dos Empregados 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliação e Julgamento 

NOTIFICAÇÃO 	No  

Sr. Olinto Pinheiro de Abreu 
Pua 24 n 2  20 Nesta 

ASSUNTO: Reclamação aDresentada por: 

Luiz Gonzg9 de Mendonça 

Fica V,S. notificado pela presente' a comparecer e- 
- 	 Praçayjca 

rar 	a 	Junta de Conciliaçao e Julgamento, axjtax 

¶., 	 as 	13 9 30( 	 horas 

do dia 	( 	) do ms de MarVn.495, 

audincia relativa . reclamação constante da cpia anexa. 

Nessa audincia, devera V.S. oferecer as provas que 

julgar necessrias, constantes de documentos ou testemunhas, 

estas no msximo de 3 (três). 

O no comparecimento de V,SU 	referida audincia im- 

portar o julgamento da questo sua revelia e na aplicação 

Oa pena de coifisso, quanto mataria de fato. 

Nessa audincia dever V.S. estar presente, independe 

teniente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe f 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro 

preposto que tenha conhecimento do fato. 

Go in la 
5de iro 	_de l ..... 
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Chefe de Secretari. 
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ATA DE AUDIICIA DO POCE30 DÀ RECLIAÇ 	637/6k 	\\ 

Aos onze dias do ms de março do ano de mil novecerto 

senta e cinco, nesta cidade de Goiânia, 	Praça Civica n 2  9, na sala 

de audincias desta Junta, as 13,30 horas, com a presença do Sr. Jui2-

Presidente Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza e dos vogais que abaixo 

assinam, foram por ordem do Sr. Juiz Presidente apregoados os 1itigan-

tes LUIZ GONZÁGA MENDONÇA - reclamante e OLINTO PINHEIRO DE ABREU - r 

clamdo. 
Presente as partes, o reclamado acomoanhado de seus advogados 

Drs. Jorge Jungmann e Emilio Finoti, foi dispensada a leitura da reola 

maço a ser apreciada, em seguida foi dada a palavra ao reclamado para 
fazer a sua defesa,havendo ele apresentado oontestaço por escrito, Õ 

Juiz Presidente mandou juntar aos aitos. Proposta a conciliação, no 

aceita. 

O reclamado requereu depoimento pessoal do reclamanbe, o qual 

foi notificado para presta-lo na proxima audincia. O reclamante 

a notificaço das testemunhas; Alanco Ramos Verano, Rua 24 nQ 20, 

Jacir Silva , Rua 24 n 2  20 e jeranimo Antonio de Carvalho no mesmo 
endereço, havendo o Juiz Presidente determinado as notificaçes. 

Dr. advogado do reclamado foi pedida a reunio do presente Prooessot 

e do de numero 636/64, por versarem a mesma mataria, sendo o mesmo 
reclamado. O Juiz Presidente defer&u o pedido mandando anexar Os 2 

Processos para efeito de unidade de instruço de julgamerto. Em seg9L 
da, em faee de pedido de notificaço de testemunhas, $nexaço 

ferida foi determinado prosseguimento da intruço na audiria, j d 

signada do dia 17 de maio de 1965 as 15,00 horas. As partes ficr;i 
cientes do adiamento na propnia audincia. E. para constar 

Servente PJ-13 lavrei a presenta ata que vai assÏnad 

lo Sr. Juiz Presid:nte e srs. vogais. 
A 



• Jr. lir. Juiz ?recidonte da Junta (io Gonciliaçao e Ju1': orto do 
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PODER JUDICIÁRIO 	 Y/1. 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCJLI4ÇÃ0 E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Remessa a jacir ...... , em 17  de mar o 	de 165 

ESPÉCIEENO 	 ASSUNTO 

Of 11165 	 ot. o.atesta.,u. 	Jacir iiva. 
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PODER JUDICLRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliao e Julgamento 

00 l2j5 

Em . 	 de 	 de 1964. 

Senhor 
Intimo-vos, pelo presente, a comparecer perante 

esta Justia - 	 Jiita de Conci1iaço e Julgamento, sedia- 

da na 
exatamente LS 1 	horas do dia 	1 	e do 

rns de M010  dc 	 a fim de que presteis como testernu- 

nha devidamente arrolada, depoimento nos autos entre partes - 

Vin ' Zu1 	 t4 

Sendo certo queo r6at 	me$o a esta, / ije-vos-a as P 

nalidades ditadas 	a Lei.- 

/Saudaçes,rd1a1y ,/  

O~ef/ de Secretaria 

O ,rt, fíc 	f 	enetJc As te&temunha3: Eoo. Sr.. 	
3ertm ;ntorIo c Crva1o, AirIe 	oxes Raros, 

7'nde,i 	ci 	 Jct 	11va. 

i . 

Leo* 

e 



) 

$ 	- 	.•-- 	- 	C  

1 	. 	Cetifioo que neta data, ntifiquei as tstemu 

ias JeranLo . Carvalho e Jcir 3ilva, confcrmecÍ 

aos aneos e quanto as tsteuunhas 1rs. Alarico Gomes 

I ai.ios e Janderlan de auaa, deixei e notificar as.es 
:as, porque no rI5.1S trabalham no ondereço 	5do, e 

-- 	 seus doraibs nest 
 

71  
Goinia, 5--6 5 	:-  

Of. de Justiça 

1 	 '.. 

o 

/ 

	

[ 	, 	•Ç ,? 
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î7wliz 	 M   

1 

4' 

PODER JUDICIÃRIQ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Of. 112/65 
Exrio. r. 

1arico Grnes Iamcs 

rua 24, n. ao 	(N.i'i'n) 

m 
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151/65 
	

7 
	

abril 
	

1965 

Exno. Si,. Prsiüerite: 
Sollcito..lLe a gentilez 

no!nos dos scios corponents d firn.a R. F. 

Ltda., a fiix ie instruir a aço trabalhista 

ciano Costa Vl2na contra Clintc. 1P1neiro de 

te nesta Justiça. 

de inforpr os 

1 1 rergreaves & Cia 

prcpost por Lu-. 

4breu, er trri 

Antecipo a V. Era. os rjeus sinceros agro 
decirentos pela atençc que dispenr a ste pedida. 

4.. 

	

	

tiproveito a cportucade para apresentar 
a V. Exao os ifle'Us I)TcteStOs c'e eatin e consirco. 

Paulo Fleury ca Silva e Souza / 
Juiz Presidente 

fo li  

?I( 

Exiic. 3i, 

£residente da Junta Coriercial do Etdo de Go1s 

N E 5 T A 

4-f 

: 

Q) 

-- 



lI 	 s 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÊRCIO 	- 

i -'- 	L LLI TL 11 

OFÍCIO N. 006/65 	 JU. 	CT1: 	 GOIÂNIA, h-5-965 

Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 

D.D. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgoento de C'roinia. 
- 	 / 	c 

1/ 
•, 	U— --- 

Senhor Juiz Presidente: 

Atendendo a solicitação de V.Excia., 

	

por ofc10 datado de 7 de abril p,passado, informo-lhe 	quC 

Á 

	

	 os seguintes os s6cios componentes da firma " R0P,Hargre 

ves & Cia0Ltda": 

l- Roberto Ferreira Hargrcaves; 

Olinto Pinheiro de Abreu; 3Q_  Maria Lucia Pinheiro de Abreu 0  

Aproveito a oDortunidacie, para apre- 

sentar a V 0 Excia. 2  os meus protestos de estima e considerado, 

AGNELO A •FLEURY CURD0 

PRES IDENTE 



T 

/ 

CP 

1,? 	6 



TA DE AUDINCIA DO PROCESSO DA RECLAMAÇONQ 636/6I 

Aos dezessete 	dias do mes de maio do ano de mil novecentos 

e sessenta e cinco, nesta cidade de Goinia, a' Pra ça Cívica nQ 9, na s 

la de audincias desta Junta s  as 15,00  horas, com a presença do Sr.Juiz 

Presidente Dr. Paulo Fleury da Si1va e Souza e dos vogais que abaixo as-

sinrn, foram por ordem do Sr. Juiz Presidente apregoados os litigantes 

Presentes as partes, o reclamante acompanhado de seu advogado 

Dr. Gumercindo Ina'cio Ferreira e sua advogada Dra. Sara Maria Camargos 

Guimares e reclamado representado pelo advogado Dr. Jorge Jungmann, a 

requerimeto deste foram tomadas as declaraç6es, em depoimento pessoal, 

das partes, na forma abaixog 

Depoimento possoal do reclamante. 

Luiz Gonzaga de Mendonça, brasile 

ro, solteiro, Jornalista, com 9 anos de idade residente Âv. Goia's, n 

126 apartQ 3. Inquirido, respondeu: que antes de suicidar-se, o Sr. Robe 

to Ferreira Hargreaves havia restituido a empresa IIJORITAL DO DIJ4' perten 

cendes ao Dr. Lizandro Vieira da Paixo o acervo que, em virtude de arre 

damento, estivera sob sua direço, como titular da firma R.F.Hargreaves 

e Cia. Ltda.; que o reclamado Olinto filire de ibreu e sua filha Maria 

Lic1a, atravs de telefonemas demonstravam sua preocupaçes com a vida 

da emprsa; que nunca notou a presnça 	pessoal do Sr. Olinto na sede da 

empr&sa, visto que pouco ali permanecia o &epoente, mas nobou a presenças 

de Mària Licia que, por ouvir dizer, sabia ser noiva de Roberto Ferreira 

que nos telefonemas, Olinto , eralmente se dirigia a' pessa encarregada 

por Roberto Ferreira de dirigir o serviço; que o depoente, quando Rober-

to Ferreira assumiu a direço do tJORNIL DO DI', ali ja' trabalhava ha - 

via seis mses sob a direço da emprsa de que e' titular Dr. Lizandro; 

que o depoente deixou o emprgo quando o Jornal, pela morte de Roberto, 

deixou de circular. Interrogado pelo reclamante,respondeu: que quando 

Roberto Ferreira restitu±Ua emusa ao Dr. Lizandro, o fz com oJornal 

do Dia" ja' morto isto a' com deliheraço de no mais edit-1o; que quando 

Bberto Ferreira assumiu a direço da empresa, o fz por um contrato de 

arrendamento com o Dr. Lizandro, deste recebendo todo o acervo, inclui-

dos imoveis, insta1açes, movels,maquinas, etc., inclusive todo o pessoa: 

ali empredo e ao devolver a emprsa ao mesmo Dr. Lizandro o fz con to 

do asse acervo; que retifica em parte a resposta confignada acima escla-

recendo que o pessoal que trabalhava no jornal, ao que sabe, no votou 

a trabalhar porquanto o jornal foi fechado, sendo essa a ctcuiaço ou 

melhor a situaço do depoente. Nada mais foi dito nem perguntado, dando-

se por encerrado o presente depoimento. 

Juiz Presidente 

1 



Luciano Costa Viana, brasileiro, casado, 
Jornalista com 39 anos do idade reidente Av. Coronel Cosmos nQ2L9 - 
Vila Nova. 

Inquirido pelo Sr. Juiz Presidente respondeu: que antes de sui 
cidar-se Si'. Roberto Ferreira devolveu ao Dr. Lizandro Vdira da Paixo 

todas as instaiaç6es que dele havia arrendado para editar o UJORIL  DO 
mas no devolveu o Joranl propriamente dito, porque a circulaço 

deste foi extinta e os queiali trabalhavam ficaram sem emprgo; que o 
Dr. Lizandro recebeu todas as instalç6es 	referidas mas no reiniciou 
a circulço do jornal; que nunca viu pessoalmente na empresa o Sr. Olin 
to nj Qeire de Abreu, mas sua filha I'llaria L.cia, noiva de Roberto, ali cosj 
turnava aparecer; que atravs de telefonemas Olinto se interessava pela 

vida da emprsa; que quando Roberto Ferreira arrendou a empresa do Dr. 
Lizhdro o depoente ja' ali trabalhava havia seis mses; que deixou de 

trabalhar na vespera de devoluço. Interrogado pelo reclamante, respon-

deu: que quando Roberto restituiu a emprsa ao Dr. Lizandro o jornal ja 

estava fechado. Nada mais foi dito nem perguntado, dando-se por encerra-

do o presento depoimento. 	 íF 

Juiz Presidente 

_LJ 	Jj-i 

De poente 
Em seguida havendo outro processo em pauta, foi designado o 

4 	dia 2 de agstode 1965, a s 15,00  horas, ficando as partes cientes do 
adiamento. E, para constai, eu 	 Servente PJ-le lavere: 
a presente ata que vai assinada pelo Sr. Juiz Presente e pelos srs. 

lip, vogais. 

iz residente / 

ogal dos Empregadores 
(L 

1 	 - 

Vogal dos Empregados 
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Exmo. Snr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Jul-

gamento de Goiânia. 

Com vista dos presentes autos para falar 

sobre o documento de fis. 27, o Reclamado, com o mexinio res-

peito e acatamento, vis de seu procurador bastante, o advoga-

do infra assinado, expõe e requer a V. Exci. , o seguinte: 

O documento sobre o qual lhe 	dado manifes- 
tsr, nenhum esclarecimento digno de nota contem. Apenas diz 

iue a firma "R.F.HARGREAVES & CIA. LTDA S ,e composta dos s-

cios Roberto i?erreira Hargreaves, Olinto Pinheiro dc Abreu (o 

reclamado) e Maria Lucia Pinheiro de Abreu. Não d.6 conta das 

clausulas do contrato, do seu capital, da maneira pela qual 
a firma administrada e como se dissove no caso de morte de 

um dos s6oios. 

2.- 	 Acontece ainda ressaltar que tal contrato 

registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado, não contem 

as assinaturas de proorios punhos do RECLAMADO -Olinto Pinheiro 

de Abreu e de sua filha MARIA LUCIA PINHEIRO DE ABREU •  Tais as-
sinaturas nle apostas são falsificadas, conforme p6der6 ser fa-

cilmente constatado por um exame picial. 

Assim, requer a V. Excia. , para esclarecimen-

to da verdade, que se digne determinar um exame pericial nas as-

sitaturas do Reclamado e de Maria Lucia 	Pinheiro de Abreu, 

existentes no original arquivado na Junta Coiriercial do Estado 

de Gois, afim de se constatar se são elas de proprios punhos 

das pessôas indicsas ou obtios por meios fraudulentos ou ar-

tificiosos, isto 6 , se são elas falsificadas. 
4.- 	 Indica pera perito o Jornalista e Tecniüo em 

grafologia, Sr. G-ERALDO DE ARAUJO VALE, brasileiro, solteiro, 

residente e domiciljado neste Capital, e que pôde ser encontra-

do na Secretria de Segurança Pdblica do Estdo,onde trabalha, 

no Serviço de Pblicia Tecnica, o qual devera ser intimado a pres-

tsr o compromisso 'egal. 



Pde que sobre a indicaço, sejam $ouvldos os Reclamantes 

pera, no prezo legal, dizerem se concordam com que a peri-

eia se faça com perito imnico ou indicerem os seus. 

Protesta por epresentaço de quesitos, to logo tenha cien-

cia de hever o perito indicado prestado seu corpromisso. 

5.- 	 Requer, outrossim, seja solicitado do - 

Exmo. Sr. Dr. Presidente da Junta Comercial do Estado, os 

meios para que possa o Sr. Perito examinar o original do 

contrato em quest;o, afim de examinar as assinturas dadas 

como falsificadas e oferecer o seu laudo. 

E.R.M. 

Goini, 19 de maio de 1.965. 
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300/65 	 8 de Junho de 1965 

limo. 4'. 

Fica pelo presente V. 	notificado para, no 
prazo de tres dias dier e conc arda con a roieao do Sr. 
Geraldo de Araujc Vale para rito no exac pericial requeri 
dg pelo rec1ac.o nos autos da reclr;o nQ JCJ 636/64, en-
tre partes V. 3., eoLo rec1ivante e Olinto Finh:iro ue isbrou 
coxo rec1aaado. 

Atenciosa saudaçes 

1 
(} Japir N. de •Ma. hoa 

Chefe de aocret,t%rla 

Iljgo. Sr. 
Luciano Costa Viana 

/ 
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JUNTADA 
Niata data, fç 	 as pra3ntsa sutoB. d. 
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Goiania, 30 de junho de 1965. 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

Goiania 
NESTA 	2 

-'1o< 6 

P. J. - JCJ DE GOIÂNIA 

* Protcccto 

EntradaoI6 
FhaJ'Q_,  

JUSTIÇA DO TRAa\LHO 

Atendendo ao solicitado através do V/Ocic ng 300/65- 1  
tenho a acrescentar c,ue concordo com a nomeaçao do Si'. Geraldo de Arau 

jo Vale para perito no exame pericial re,uerido pelo Sr, 01into Pinhei 

ro de Abreu, nos autos da reclaanaço n 2  JCJ 636/64 - da nual sou o re-

clamante. 

Li] 

Atenciosamente: 
1 

'/1Z46/ 2  
Luciano Cota Vianna 
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15 de julhe de 165 

Ir 

ft •1 

/ 

11w•. 8r. 
Pele prsent, fica V. 

S*eretsrla cest.  juntg, de Cc11iaçt e 

EiL: ;tr s  

S. netificcje a ceaparE!c,r a 
Juiwit, i Praça Cvic* i 
ii.4e dd, is eyplie pericial 
JCJ jg 

Tz -pr 1• dmi ag 

Chefe dp Secretria 

I1ri, ar. 
Certp1d d 

Cerviç ct Iiij. • 

$eertrj, de gurç kibIic d 

1• 

/ 

/ 
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MNISTÉRIQ DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

......  ..... .JUNTA DE CONCILIAÇÃO E .JULGAMENTO 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

dias do mês de ,...ag&s.t.o. .. ............. do ano de mil novecentos 

nesta cidade de 	 horas, 

na sala de audiências desta junta, 	 o Reclamante..LU.O.aXQ .... .QQ.aa...iana.... 
ausente 

e....Gonzaa 	...................................................................................................................................... 
(Representação quando hoover) 

presente 
e 	 o Reclamado ---- Q1intO. ..Pinhe.tr.o....d... i.br6u, .... r.e.pIesent.do  .... p.e-lc.s ..... . 

seus av. .'. 	JUgUeITR1fl 	 , no se tendo realizado 
(Representaçào quando houver) 

a audiência para apreciação da reclamaQo pelo primeiro apresentada contra o se-

gundo, em raz,o de ...... f.QX.ÇA ... ma.tQX'..... ................. --- ...... ..........  ......... .... .... .... ............ ., ficou marcada 

nova audiência para o dia ----- 5. ....... de. ........ .QU.tubr.Q.  ........................ às.l3.,.O.O. .... horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente têrmo. 

O reclamado atravs de seus advogados ficou ciente' do adiamentc 

devendo os reclarnantes serem notificados. 

Secre 

1 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIAS D. M. T. - 62 	 Irnp. Nacional - 18.119 



- 

P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TER'IO DE COMPROMISSO, que presta o Sr. 

G-eraldo de Araújo Vale, indicado para 

servir como perito no processo da re-

clamaço de ng 636/64, em que so par 

tes como reclamantes Luciano Costa Via 

na e outro e reclamado Olinto Pinheiro 

de Abreu. 

Aos vinte e sete dias do ms de agasto do ano de mil - 

novecentos e sessenta e cinco, nesta cidade de G-oinia, na Junta 

de Conciliação e Julgamento, perante o Juiz Presidente Dr. Paulo 

Fleury da Silva e Souza, compareceu o Sr. G-eraldo de Araújo Vale, 

e pelo Sr. Juiz Presidente lhe foi deferido o compromisso de bem 

e fielmente desempenhar as fimçes de perito para proceder a um 

exame pericial e verificar se as assinaturas do Sr. Olinto Pinhei 

ro de Abreu e Maria Liícia Pinheiro de Abreu, so de seus próprios 

runhos. 

Do que, para constar, 

Chef e de Secretaria, lavrei o Pres9e termo, que vai assinado 

pelo senhor Juiz Presidente e pelo compromissado. 

kl- 

Juiz Fridente 

A,aUado-r 

MODLO 4 



479/65 	 26—ag&sto-1965 	 1 

o. Sr. Presidente, 

Apresenio a V. Exa. a Sr. Geraido da Àijo Vale 
perito compro li33aLo nkata Justiç. do Trabalho, que vai a essa Re 

partiço para proc3der a un €xme pericial e verificar se as 

naturas do Sr, Olinto iÀ1hejro de Abreu e Maria Lúcia Finheiro 

Abreu existantes no or±ginal do contrato da f±z 	"R. P. Hargri. 
ves & Cia Ltda." arquIvado nessa Junta Comerei.1, eo de seus pr 

prios punho8. 

Aproveito a oportinidade para aprentar a V.1 

os meus protestos de estirna e conoideraçao. 

2LQ _ 	
1 

P'12io Pleury da Silva e Souza 
Juiz Pr-siderte 

cmo. Sr. 

Presidente da Jun - a Jo.mreia1. d .tado d Gt>is 

NE$PÂ 
C 	R T 1 	O 

Ce.riÏcD C 	. ie.Li 	 ILjc 
3r. )ei1D (E  

----- 



MNISTÊRlo 00 TRABALHO INDÚSTRIA E CCMÊRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

dias do mês de ------:-'------------------------- do ano de mil novecentos 
-- 	

•1 	 '-.- e 	------------ nesta cidade de--------------------------------------------------------às=,-'----horas, na sala de 

presnt 	 - 	- 	- audiencia desta Junta, — o Reclamante. 	 - ausente 
lt:r: 

(Representação quando rouver) 

e  ausente o Rec1aniado1jt; -  

n 
(Representação quando houver) 	

ão se tendo podido realizar  

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada oonti-  o se-

gundo, em razão deiLtvc----
ricou marcada 

nova audiência para o dia..13.......de- ....... ---- - J----- ...... 	'7 
-------- 

 

	

.............. à 	
1

s----horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente termo. 

f) 

OCo ti° ic 
 

i r A /11 
e 

- 

Secretário 

/ 

Imp. Nao. - 13.I19 



TÊMO DEFE;:,DnHH! 

c (: 

C 71' 

(J 
 

Chia da .3etarIa 
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J 1 

que riesLi d;t notlfieuei L3 Jr. 
Gunerc1Eda 1. eirIrsi cio iU1 iii'rto (d1) dM  
i5.nct 	or' 	ii 2 de i'c .L. de 1965, 	15 kir, 

1E 2 ' r 	ribr -  d 1965 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	 = 
J.c.J_ 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Goinia 	 ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n. °  JcJ - 636 e 637/6 

Aos 23 	dias do mês de 	novembro 	de 19 65 , às 15,00 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Goinia 

sob a presidência do Dr. Paulo E1eurr da Silva e Souza 
presentes ambos os SrB. Vogais, para instruçao e julgamento da 

reclamação relativa a diferanca de sa1.rio etc. 
e movida por LUCIANO COSTA VIANA e LUIZ 

GONZAGA DE 1 , 7NO°Nrec1amantes e 3LIiT0 PINHEIRO DE ASREU- ree 

clamado. 
Feita a chamada, presentes as partes, o reclamado represen 

tado por seu advoado Dr. Jore Junnann, pelas mesmas foi pedido 

o ediamenbc da audincia, no s para que possam comparecer as 

testemunhas dos reclarnantes corno tarnhem para que se aguarda a apre 

sontaço do Laudo Pericial. 

O Sr. Juiz Pres dente deferiu o pedido, designando nova au-

dincia para o dia 11 de janeiro de 1966, as 15,00 horas, ficando 

as oartes eients0 

O Si. Juiz Presidento do:bermiriou que se oficie ao Sr. Peri-

to solicitando a devo1uo dmaudo Pericial. 

E, pa constar, eu 	 , Servents PJ-l3 
lavrei a presente ah-a cie jaL assinada ne1/Sr. Juiz Presidente e 

are. voais. 

dente 

Ix 

ado 

'JjlZ-( 
V. dos Emp" rados 

ez Ct 	 Ww 

o 

MOO. 24 



- 

P. J. - 

	

Entrada 	9/ 	/ 

Fó1ha.. M 
TDO DE GOIÁS 	

1 
 

JUSTIÇA DO TRAALO 
SECRETARIA DA SEGURANQA ru----' 

Dl~ j

---.-,  
J-• 	 -. 
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CertificG que nest. 5.ata, mg dirigí 'a Avenida 

Tocan-tins -NSTA, residncia do Sr. Olinto Pinhire 

Abreu, e sonde ahl, deixei e oficio de n. 645/65, - 
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f. de Justiça 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J. 

0 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	Goianl.a 	ABAIXO DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ - 636 a 637/64 

	

Aos onze dias do mês de 	janeiro 	de 19 66 , às 15,00 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de GoiaAnia 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os era. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a Diferença de sal.rio, 132  sa1rio etc. 
e movida por LUCIANO COSTA VIANA o LUIZ 

G. de NENDONÇA contra OLINTO PINHiIRO DE ABPUU. 

Feita a chamada, presentes as partes, sendo a reclamada na 

pessoa do advogado Dr. Jorge Juiann, foi aberta a audincia. 

Pelo reclwiado foi dito quo no havendo sido apresentada 

pelo Sr. Perito o respectivo laudo, qua reputa de suma importancia 

para sua prova, requeria o adiamento da audincia para aguardar-se 

a apresentaço peça reuorida. 

Pelos reolamantes foi apresentado um reueriinento escrito, 

que o Sr. Juiz Presidente mandou juntar aos autos, determinando 

ainda a abertura de vista do mesmo ao reclanado, pelo prazo de 3' ue 
dias, a fim de falar 0i1:zer a respeito. 

O Sr. Juiz Presidente, tendo em vista os motivos alegados 

deferiu e pedido de adiamento, devendou nova audincia ser desna 

da aps a apresentaço do laudo.1 	/ 
, Servente PJ-7 1a 

vrel. a presente ata que vai assinada pelo Sr/Juiz Presidente srs. 

vogais e partes preses. 

	

L ---------- 	 & 

Juiz Presidente 

MOD. 24 



EXMOQ SR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

LUCIANO COSTA VIANA e LUIZ GONZAGA D7 MENDONÇA, au.tore8 da Recla- / 

matória contra Olinto Pinheiro de Abreu, Processe JCJ nQ 637/64, / 
vêm, mui respeitesamente, perante V. Exa. esclarecer e requerer e 
seguinte: 

Que a aço reclamatórja que deu origem a* processo acima refe 
rido foi intentada contra Olinto Pinheiro de Abreu por se tratar de 
so'cie remanescente da firma R. F. Hargreav,s & Cia. Ltda. devido ao 
falecimento de seu sóci. Roberto Ferreira Hargreaves, ficando, em / 
ceneequncia, e aludido remanescente e sua filha Maria LioIa Pihi 
ro de Abreu responsáveis peles atos praticados pelo sócio eleit0 pa 
ra gerir os intersses da empresa. 

Que a mencionada iteclamatórja 	decorrente de princípi0 comei 
nh, de direito, que consagra direitos e deveres para os sócios. 

Que o SÓCIO remanescente de R: F. Wargreav,s & Cia. ltda, - Qr 
Olinto Pinheiro de Abreu teria, como 6bvio, direitas aos lucros / 
auferidos pala sociedade, tendo, por outro lado, deveres indclin- 
veis como consequncja dos negócios a que se prop&s juntamente com 
o sócio Aoberto .,rreira Hargreaves. 

Que, de acrdo com a lei trabalhista vigente, em caso de dis- 
solugao da empresa os empregados tm privilégio no concurso de cre-
dores. 

Que a firma R. F. Hargreaves & Cia. Ltda. possui bens,, ficando 
stes como parte do espólio. 

Que, com o desaparecimento de Roberto Ferreira Hargrevps os / 
bens do espólio foram usados para resgatar dividas estranhas .s d- 

correntes de trabalhos prestados pelos reclamantes, num flagrante / 
preterimento de credores privilegiados. 

Que, como ficou patenteado, a firma R. F. Hargreaves & 0ia, Lt 
da. no devolveu ao Dr. Lizandro Vieira da Paixü todos os bens at 
entao arrendados, pois que, entregou os bens materiais, mas deixou 
de entregar e JORNAL DO DIA, retirando-o de circuiaçao, causando, / 
desta forma, enormes prejuizos, pois o patrim6nio da empresa era / 
constituído de máquinas, instalaçes e JORNAL DO DIA, sem o qual / 

está incompleta a empresa, n.o tendo razao de existir. 

Que, segundo a CLÁUSULA SÉTIMA (7) do. Contrato Mercantil, fir 
mado pela Cia. Editora social Ind. e Com. (Dr. Lizandro Vieira da / 
Paixáo) e R. F. Hargreaves & Cia. Ltda. "O DEPOSITÁRIO (R. F. HAR-

GREAVES & CIA LTDA) SE OBRIGA AOS PAGAMENTOS DE SALÁRIOS, FÉRIAS, / 

(Segu 



REPOUSO REMUNERADO, INDENIZAÇ5ES, 132 SALÁRIO, TAXA DE INSALUBRiDADE, 

RECOLHIMENTO AOS INSTITUTOS DE PREVIDCIA, IMPOSTOS MUT'ICIPAIS, ES-

TADUAIS, FEDERAIS E OUTROS ENCARGOS QUE POR VENTURA SURGIREM OU FOREM 
CRIADOS". 

"PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS, PICA ESTABELECIDO E ENTENDIDO EN-

TRE AS PARTES QUE OS FUNCIONÁRIOS LOTADOS CONTINUAM VINCULADOS AO DE-

POSITANTE, SENDO, ENTRETANTO, COMANDADOS E PAGOS PELO DEPOSITÁRIO ti,  

De exposto, com fundamento na CLÁUSULA SÉTIMA do contrato aludi-

do, requerem respeitosamente a V. Exa. que, cumprindo a mencionada / 
cluu1a, no exclua o reclamado Olinto Pinheiro de Abreu da presente 

lide, condenando-o aos pagamentos reclamados. 

TtRMOS EM QUE 

PEDEM DEFERIMENTO 

Goiânia, 11 de janeiro de 1966 

- 	I,tJCIANO COiTVIANA 

LUIW 
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- .1. 	 . 

)r. Juiz Presidente: 

O rec1eui, Olinto Pinheiro ae Abreu, com 
Vists dos presentes uto ocre se oronupcjr sobre a oetj 

o formal edo eio e rec1uiicntes, Luciano Costa Viena e - 
3 LQfl 	

de merdorpr, e oca se vê as f1. 49/50 ds - 
autos, veLe, cota o 1naxieo reseeito e actcr1en 	, via 	de- 
seu pio curador betsnte, o edvom o infra cesi 	o, eeeôr 
e requerer e V.rcie.,o segninte: 

A oetiçdo cii aoreciaço constitue expressa- 

reconhecimento de parte dos reclemantes de que o reclama- 
do 	oerte ilefitima pra estar sendo dcniundado no sue - 
diz respeito 1s 	a-5cs contraids pela firmo R. b.Hor 
:rc-aves 	Cio. Ltda., cuja firma. seCundo eles oroorios - 

reclaijantes afirmara possue bens, os quais ficarac coo - 
eerte do GSp 	do falecido soda Roberto Parreira 
preaves. 

O Rec1rnd no 	herdeiro e nni sucessor - 
db Sr. Roberto Perreira Harfreeves, neda tendo, DOl5, Coro 
o seu esu6io que, sedundo dispue o C5di:o de Proeeceo Ci 

vil era seu art.95, e represoniedo em juizo, ativa e pesei 

vurente, pelo lnveraoarlante. Clurore aos reclamantes oruo 

verem a citaçeo co 1nvenpnriene do mesmo esoolio, no - 

teime.r cci querer transferir ao Reclamado a sue representa 

O que 6 mCis curioso na aludida netiçio 
o fato dos recicr'iunt:.s psern a defender direitos e res 

poflsbliidadçs do Dr. Lizendro Vieira da Poixio, sem, con 

tudo, exibirem outorga de mandato dmsoe Pareai ± im. Ta-
dvis. o Art. 110, dd C6digo de Processo Civil, dizpõe - 

que "Saie a apresentaç•ro do instrumento de mandato ,ningum 
ser admitido 	cru Juizo paa ratar de causa era nome 
outrem,.. 

lã code o reclamado alcanoar o motivo oe- 

lo qual pretendem os reolmuentes isentar o Dr. Lizendro Viei-

ra de Paixlo, proerietrjo do raorezu a que prestam s e lls- 
sorvicos, da resp3nsebiIidde do pagamento dos carcelas obj-
to da reclamatbria. 	questdo de fôrintuiio dos rediamantes. -. 

Npo ve ao caso para a defesa dos d i r e i tos4 da raclaoiando. 

Pela exposiçqo feita na petiço sobre a q1 

est se manifestando o reclamado, se canclue que 6 evidente 
a ilegiti muade de parte do mesmo rec1aruo pare estar sendo 
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(? 

CI1a!aedp a Joizo 0&T8 responder por obriaçq05 atribuidas 
firma 	Harreaves & 1a. Ltda., antes 	destaser daraan- 
dada, 'oís, segundo o proorio raciocínio dos recim.ntes o 
socio responde pelos debitod da firme a que pertence, na - 

propDrqo do acervo deste. assim, aitnd- 	tão sd e ex- 
clusivaniente pare argumetar que o reclamado seja socio de 
firmaiiargreaves & dia. Ltda, não obstante oendene 

o exame da assinatura Cposte no contrato social oonstjt-

tivo da mesma, s6mente depois de demandada aquela firma e 
0 00orovadp que o ieClaciado se locupie.tara com os bens a ela 
peTteflcentes 	que poderia,eq3, ser chamado a Juízo. 

Afirmam os reclamo ntes q 	a firma R. P. - 
"ar greaves & Cia. Ltdo , nbo r sti toira ou melhor não devpl- 

vau ao Dr. Ljzpqi'p 7ieira da Paixão todos os beng 2 t6 então 
arrendados. Corso puderam obiterera tais dados? Em que se beears 
sara fazer tãõe tecicrarja afirmativa? 

a final da setiqão, tr3ncrevem os rede- 

montes c1ausls de uro contrato mercantil que teria 	sido- 
fnado entre e Cie. hditorj Social

Industria eComep_ 
cio (r, Lizandro Vieira de Paixão) e R.F. Earrepves 	Clo 
Ltd0. , contro to dss que 	 cocipletant o ec1sma_ 
do, j que flãofpl por le 	firmado e rm dele teve conhe- 
otiento em temoo algum. 

9.- 	
Terminam o redlamentes sor oedir que 'com 

fundamento na CLÁUSULA SLdA do contrato aludido,que, cumsrl-
da 	a mencionada dlusula, no o exclua oreclemodo Olindo 21- 

nheiro de breu da presente lide, condenando-o aos Pagamentos 

rcc1amados'. Nqo exibiram, cama lhes o ompetia o documento men-

cionodo e, não obstnt e, predonej dele tirar oraveiros, 

frente 	afirmativa feito selos redlamentes, 
se conclua que estão êl es de posse de uni exeinpla.r de um cai- 
trato pertencente 	firma H. P Hargreaves & Cio. Ltda, que 
interessa a sua exibio oara melhor esclorecirnto da pre-

sente redlameslo, Trota-sede documento que o reclamado des- 
conhece por campeto a seu cpntedda 

1o. Diasde 	o art, 215 do Código de Processa 
Civil 	que: 

O mi apessO3 ooder 	solicitar ao 	juiz 
que orOene a exlDlção aecsocumen -ca ou 	de- coisaque se ache cai poder da cor te oa- 

E no rut. 217 do dislarsa 	processual, 	dis- 
ciolino o conteuda do 	pedida de exibição. 



-4 

\( 
firme ou :1or o reclamado desconhece 

cor cocei ato o texto do documento so dE-ia vindo a ter co-

nIco qcento ar virtude de sua cuen .o na geticlo de fia. 49 

e 50, los recie:r±antes. m tal oettqo n o ddo o reclacaun- 

tes melhors escicrecimeotos sobre o conteudo do documento, 

a dota de sua aSS matura, eec., daí, ser e eco selvel ao re- 

domado mencionar aqui todos os requisitos necessrios esta-

beiço ios pelo ciesnionado art. 217 do Cd. dc- Proc. Civil, 

que, coro disse, somente os redierncntes podem fornecer 
dados ou ceda -,, c ca ,,, 3aj 	 s obtiveram. 

la tivia, quer o oco lunado diz ar q u e o do 
canco o, cu.ia, exibicho n aqui cedida, tom os sequirtes co-
rectoristicos (rjrovoveis, jo que o nio conhece): 

l-on troto mercantil, irmrdo celaGla. *di 
- 

tora. ocia1 Ind. o Coei. (DrLiyar -i uro 7ieirç da Paixio) e h. 
o. Herqe'eavcs 	dia. Ltda.; 

II-eie deve conter os dizeres 	transcritos 
colo a reciaman -tos cai sua cetia do, o neo consti tola do a decano 
seticis do me erro contrato, trans cria ao  essa fei te. ao final ia 
receia cetiçdo  

Pretende o racionado crovar com a oxibiçio de 

tal documento, lua nEle nio foi norte, nc o Cssinou e nem 

c•-nhece os seus terras. 

e reclamado funsa as soes presunçoes de que 

tal documento se ano outra em poder dos reclaeiia.nt es celo fato 

de his erem &les transcrito clausula do mesna efeito oiançd.o 

exressa e suo existencio, acua, contudo, dizerem orne o firam 
ou onde Ele se encontro.. 

O cri. 213-d0 06iiq de Picceceo divil, j 
um cc ionnC o, di sp3e que: 

"A exibiçio do documento ndo ooder6 ser na- 

1-se houver obriqaçeo iatl de o exibir; 
li-se aquIlo que o tiver era seu ni ar, e Ele 

houver feito reta Incia no caus car:1 o prorusj-
lo de constituir provo; 

I1I-e o documento, cci virtude de seu con-
teudo,for comum ao requerente e co dcteutor.' 

Poronrafo unico- O documento corei :dcrer_se 
coroam elo nessôas cujos relações jurídicas forem 
nele determinadas e acuei: e ou o udo interEsse 
houver sido elaborado'. 

e7E_se,p0is, que a exibiç.io do mencionado 

obrin.çteria cor certa dos rocieacente-s. 
11.- 	 AOSIL1 I?0T0, requer o reclamado a V. 
cindiç. 	ao se dmne deteortuar OOs reclariontes que, dentro 

cai 4e noras, exiba o contrato q u e deve se encontrar 	em se 
poder e cone se referia na cetirlo e fls. 49 /50, sob es pa-
rias do. lei. 

-lii- 
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-iv- 

Requer, outrossisi, 2 onartun.idsde sue seja 

fixado aj' azo ao Er. Pari to sra a fcorsenta Çd:O do laudo de 

exame ericie] requerido, sob es penas estabelecidas na lei. 

O oc-Ji o de exibiçOo de doe siecnto, feita cora 

base esi disaost o diao de Praco-so Civil, tara inteira ora-  
c.Jencia, ex-vi da iiS aos to no art.769 deantidaço das - 

Leis do Trabelro. 

-. 	 ..-. 

ín 	n 	- C (9n 	 , 	1 

C E R T ID 1 O 

Certific, que e D. Jorge Jungmarn dev8l 
vou nost 	o presente prcsse,que retirou desta secretarta en 
11.1. 66, conformo netiçes s f is. 31 de livro de Grga para Qdvoga 
das. 

Gs1nii 12 de jneirVde 1966 

Judicitrio PJ 4 

St!1 
 

£zr. ?ttd• 
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3sta t1t 	ÇO 	 prLet5 utoø, da 

um laudo dG peric±agra±'ocnica que segue. 
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____ 
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-- 	coÂNIÀkATJDG DE PECIA CEFCTCITICA 

(.1 

j 
' 	<O. L. 	 - 

L.os trese dias de joneiro de rLl novece±os o sdn-ta e 
f. seis, 	o perito cue 	ste subscreve 	ap6s 'vios estudos feitos 4..,5 	N°.• sbre o prodeoso n 	3521, da Junta Comercial do Estado, isso 

JUSTA DO TRÂBALItO em obedincia ao despacho de S.xdia. o Meritíssimo Juiz Fre- 
siden-be da Junta de Conciliaçao e Julgamento, comparando as 
assinaturas do contrato daquele processo com as assinaturas 

:2addoes de Olinto Pinheiro de .Abreu e María Licia de Abreu, 
anexas ao oficio ri. 2/65, assinado por S. 	xcia. o Meritís- 
simo Juiz Presidente da Janta de Conci1iaço e Julgamento; 

IiEPNTA o seguinte: 

s folhas 6 do contrato existente na Junta Comercial, 
encontramos a data 22 de julho de 1964 e as assinaturas Ro- 

berto Ferreira Eargreaves, 01nto Pinheiro de Abrou e Maria 
Ltcia P. de Abreu, bem assim as assinatsras 	de duas teste- 
munhas sendo a primeira i1e.ve1 e a segunda quase legivel 
de Jales Lacas Mq,chado 	cujo nome est 	datilografado em baixo, 
sendo que da primeixa testemunha o nome dati1oafado foi 

visivelmente raspado com borracha, e o contrato está. em c6- 
pia mimiografada. O dito foi solicitado pela Polícia Técnica 
Junta 6omercial por ofício, a qual concordou de 1eva1 

Polícia Técnica ior intermédio de funcionrio de sua confiança, 
a pedido do perito que 	ste subscreve. Na Polícia Técnica 
se constatou logo de início a raspqgem do nome datilografado 
da primeira testemunha cuja assinatura é ilegivel. 

O exame técnico do rererido documento da Junta Comer- 

cial levou-nos a concluir que tanto a data a tinta, como as 
tres assinaturas 	de contratantes e a assinatura da primeira 
testemunha foram feitas com a mesma pena de bico grosso ou 
reàtivamente largo , com a mesma qualidade de tinta. 	J 
a segunda testemunha tem caligrafia que difere completamente 
das demais, 	Pica 'bem claro no referido documento da Junta 
Comercial que todas as 	assinaturas citadas, com exceçao da 
segunda testemunha, partiram do primeiro punho do que faernos 
a seguinte au1ise: 

1 = QUUTO 	ViLOCIDPE = De média para cima. Ajuiza- 

me-nos da velocidade de uma escrita sem haver visto o autor es- 
crever , pela sua fisionomia geral, simplificaço de formas em 

estilo pessoal, economia de traços, interligaçes diretas e 
pidas, 	etc. 

II - QUIT0 	.X PPIGSO - Idntica. Bem apoiada, traços 
pea.dos e grossos. 

III - QUANTO 	INiEKSIDE - Escrita movirtada, em gran 
das curvas , hastes , pernas e bar:sas finais. 

IV - QUANTO X FOFJ.TL - Tanto a data 22 de. julho 64 1 	co- 
mo ao tres assinaturas de conJratantes,apresent 	Ai 
PClMAS Dli LETRAi 1 	A assinatura da prir..eira testemunha , por 
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por ilegivel, no disingue beni as forr:ac, ir.as na fjsiooria geral o 

seu. conjunto de letras se identifica. 

V - QUMTO iS DUSES (DIT;iNSES) 

Letra grauda em geral. Coincidente em mil±metros • Conci-

dente na proporcionalidade de tamanho entre maiusculas e minusculao 

e seus prolongamentos de traços e curvas. 

VI - uMITo: DIREÇES 

As assinaturas e a data se apresentam igualmente inclinadas 

para a$'  direita, revelando esforço de inciinaçao, com exceçao da assi-

natura "Roverto Perreira" que 6 vertical. Por sua vez as demais assi-

naturas revelam lapsos de verticalizaço aqui e a31. Veje-se por 

exemplo as letras ul de Julho, que ficaram verticalizadas em escrita 

inclinada direita e tambdrn, do mesmo modo, as letr e jrn de Olynto, 

as letras ari de Mariq . e algumas outras letras nas assiflaturas ex&- 

iïinadas. 	
VII - QTJATTO CONTINUIDADE 
Equaçes de curvas, sempre elípticas alongadas, estilo de 

pontuaçao, interligaçes de raindaculas no corpo das palavras, prolon-

gamentos de pernas e barras abaixo da linha horizontal e todos os de-

mais dados técnicos de CONTINUIDADE se repetem do mesmo modo e estilo 

nas assinaturas examinadas inclusive da prineta testemunha. A inter-

iigaçao de ininuscuas separa sempre as palavras em grupos de duas ou 

trs letras ligadas entre si. 

VIII- QUA1TO DISPOSIÇÃO 
A fisionomia geral 4 a mesma. Os valores estéticos, media-

nos , os mesmos. O gru de harmonia geral , proporçes, di4enses 

etc., 4 o mesmo. 

AT AQUI estávamos nos referindo apenas dls assinaturas 

e A data da via de contrato existente na Junta Coercial. Documento 

suspeito sou todos os pontos de vista técnicos, inclusive com uma 

raspagem do nome de unia testemunha, q que jh noE refoimos. 

AGORA passamos a comparar aquelas assinatura e aquela dato 
citadas com as assinaturas padroes de Maria Liícia Dinheiro de Abreu 

e Olyuto Pinheiro de A1reu, anexas ao oficio citado de S.Exciu. o 

LY. Preidente da Junta de Conciliaço e Julgamento: 

l ) ASSINATURA DE MIA LCIA 
Apresenta diferença de velocidade (raia pau.sada), de 

presso (mais fina) de intensidade (maia co.iedi:a em volume de tra-

ços e curvas) , de forma (mal iitda no contrato), de dirnenses(me-

flores), de direçes (mais coerentes), de continuidade (interligaçes 

de mini.scula praticamente inexistentes ao contrario da uligreíia 

do contrato; acentuaço mais baixa, laia delicada e mais modesta, 

num carteristico intensamente feminino visivel a olha nd atd dos 

leigos em grafotcnica, ao pus o que . acentuadamente mscula a 

caligrafia do contrato. A prop6sito, no contrato, a palavra Abreu 

de Maria Ldcia traiu completamente o falsário porque indscuti- 
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indiscutiveleato e claramente , e robustamente masculina. 

2 ) ASOINATURA DE OLYNTO PINEEIRO DE ÍJ 

Apresenta—se mais r.pida, mais fina, menos apoiada em Pressao 
(Pso do iunho sabre o papel), mais uniforme, mais coriente, mais 

expontnea, com deoigualdades carateristicas, de calibre de miniiscu1a 

ue os mestre atribuem ao tempramento nervoso, tudo isso contrastan-

do com o traçado mais robusto, mais apoiado em presso, com maior 
débito de tinta, das assinaturas do contrato que revelsm, com suas 

:randeo curvas grossas, tamb 	com sua agressividade, o temperamento 

sanguineo (Assim predicam os mestres OREPIEUX—JMN, PAUL CTON, 

IAPRED BIITET e outros). 

O OITO L U 1 M OS, pois, pela nao identidade de punho 

de Maria lilcia de Abreu e Olynto Pinheiro de Abreu na via cio contra-

to existente da Junta Comerciol e, como perito, sugerimos o exame 
dessa via para um livre convencimento, tais sao os dados at 

antitticos encontrados nos documentos comparados. 

Goiania, 13 de janeiro de 1956 

-ei--e 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Ofo. n. 2/65 	 Goiânia 
A. 

Em 	de 

Goias 
- 

de 19 00 

oYTflU. OI. : 

En edileoeento ao oficio dc ii. 2A.1,/65 do 25 do no-

vomiDro .poo 0 0o doca chefia, CncaDlinJo neo a oïorhm.i 

dc de, em ff loa do cacei almaco, devicamente i6ricadas 

co ecinalurs oadr6eo do Sr. 211160 F1KIiiih0 11 ÃfhiU e 

de 000 filha i:IAfIA LlCIA lJIidl.lIROlDf hERIlU, coa a nec os 

srie, do crmcncocao fofo çrfica. 

A oveito a ocorce. eidado o. oa acres colar o V . 

00 ececce orooeetoc dc cl -vodo colina e considorae0o 

O fl c:r;6e Si. IV 	e Soccz e, 

Jule hrD0D,00Y160 

ifxerLc. Se. 

feonordo L0 ri ri 00 

Chefe da folicia Tcnica 
o o 

Socreloria dc S .Fuhiica 

40 

MOD. 25 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Ofc. n. 	 G-oinia 

Em 	de 

CT oiás 

de 19 

rr~,ou,p- ,*g~-, 	
C-~—'r,,, C4 , ~, ~/,, fvc C,~ 	0- ~ 

40 

c • Q 

MOD. 25 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goiânia 

Em 	de 

Goiás 

de 19 

/7 

L2 

[ 

22 	 (1 

cI- A 

MOD. 25 
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C ERTIDO 

Certi1Jc3 que fQi designido o diii 17 de reve 
rel.ra de 1266, 3 14 hris, para a r lizaqaa da 'udinoi, e que, QT 

- partea seriv notificndas di dignaçr. 

Giiní, 2,1(de Janeiro de 1966 

- 

Gf. Judiciirie 

11 
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141,66 
66 

T1s. 3. 	 1 
L4tz Gazegsi de MeiÀdnç1: 

31Í1 	
\\ 

P81.0 preene f1c V.3a. n.ttt1oad a 11 

'ecr a Junta de Cipricillnqjo e 3u1gamerte de ast&1 	a Pz'aç ef 
vice 	h 14 b.rt., de dia 17 de fevereir* de :1966,t mudtn 
ela de intruç. • JUlgamente de pz'eceeae d rec14uiQ. 
637/64, •i que pec1mado O3tne Pinheft'a de tr.etí recz,te 
V. Se. 	 - 
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C)Li 	 D 	CU, ocr seo oro 

o:r: .or,e O1JO 	J 	infro os ice: o, nos 	 o -  

Cra sf fa nulodu cor lL1 CIO CUIA VIAJA e iUIL JOUAGA - 

DI 1LAD3UA, eu cursa cor ecos 	r;ie Junte e sinde en Cc 

 

- 

 se tnstruaAo, requer e 	dxcio. se dicnenon±er juntur nos 

o inc lace certi I o extrui ln dos utoe de cedi 9íj 

loci forolndo oeln Circo 3UCIDA1 iJC AUIOÓVIS PLATALTC 

LÏ1 Dh. ContO':. O fii1e 	. iJ. I'J 	,± CIA, 	curso 
oç1 	T±j 	o oir ite 3o ]c. Vnro e Certrioda l CÍio do 

Caurio Jost C. 'it±.l, viu do duel se c'vidr±cio suco, fronte 

nIuae i es do cru u:7,ic rite nequele feito, foi d uternine n 
o ci ?Cts de ioberto erueire H rrevee nono re ore 
 

-  
se'n 	nts do ese3l O dY:ste. 

outrascisu,que dl) :euseio Jocucento - 

e Judo vis u eco ruc1ceio ei es ou re 	e tor±±rem O '±0. ?OC O :iefl- 
e sobre 	lc se ,:i'ci 	st ren C oca ,n har Ibes a ar OOT C±± .. 

r 	e 	: 	 o irol uco docujenio 

±oUtO5 res°eotivas, 

oieeia, 	11 de joneiro  

1 



Cariono do r Ofino 
COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS 

BEL. 9OaO Qjeixeira cIlvúres çJ'Jeto 
Serventuário Vitalicio 

BEL. I2erseu C'Ylatias 
Escrevente 

Palácio da Justiça 
Fone 6-10-34 

PERSEU MATIAS,escrevente juramentado 

do Cartório do 19 Ofício,desta Comar-

ca de Goinia,Capital dè Estado de - 

Goiás,naÍ'orznadalei,etc.:.:.:.:.:.: 

_T.LLIÇQ,a requeriinento ver 

bal de parte interessada que,revendo em Cartório os processos - 

em andamento,entre êles,encontrei os autos de falôncia que 5 0 
CIEDADE DE AUTOMÓVEIS PLANALTO LTDA.,move contra R.F.HARGREVES-

& OIA.LTDA.,e,s fls.47,eneontrei a petição do teôr seguinte:-. 

"Exmo.Sr.Dr.Juiz de Direito da 19 Vara desta Comarca.Cartório - 

do 1 2  Ofício • SOCIEDADE DE AUTOMÓVEIS PLANALTO LTDA. , j qualifi-

cada nos autos do pedido de falôncia da firma comercial R.P.HA 

GREVES & CIA.LTDA.,cujo feito corre por essa ilustrada vara e 

cart6rio do 19 Ofício,por seu advogado no fim assinado,vem dize: 

a V.Exa.que tendo o sócio OLINTO PINHEIRO DE ABREU se oposto à-
decretaço da !alôncia da sociedade,e tendo em vista o falecI - 

mento do s6cio-gerente,ROBERT0 FERREIRA HARGREVES,conforme ates 

ta a inclusa certidão de óbito,vem requerer a eitaço edital - 

dos representantes do espólio do referido devedor,que so seus-

pais ROQUE DE PAULO HARGREVES e MARIA FERREIRA MARQUES,proprie-

tário e domstiea,domiciliados em Juiz de Fora,Minas e Anápolis 

respectivamente.Protesta a suplicante por nova vista dos autos-

ap6s a citação de todos os interessados.Goiânia,25 de março de-

1965.Goiânia,26 de março de 1965.Pp.(a) Aríone Corrêa de Morais 

Ç_TI_LLCQ finalmente que,às me 

mas fls.47,encontrei o despacho seguinte:-"Nos autos,como reque: 

sendo os editais com o prazo de trinta dias.Go.,30.3.65.(a) G.- 
ltffoiallatt 

.La ... •• • • •• •• • • ••*• •• •• •• •• • • •••••• •••• •• •• •• •• •• •• •• •••• 

N1A.DA MAIS.O referido 4 verdade e dou # 

DADA E PASSADA nesta cidae de Goiânia,Ctldo Es ado de Goi

es as,aos doze dias do meA s 	la nrVo 	ec nt6 

e 

pit 



escrevente juramentado do Oart6rio do 19 Ofício,que a fiz datilo . 

grafar, subscreví e assino. : • • : • • : • • • • : • : • : • : • : • : • • : • • • 

Goiâia,12 de janeiro de 1.966. 

z(,-14"  A. 
PERSEU MATIAS,escrevente jurament 

do do 19 Ofício.— 	/ 

a 

ak 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE GoLania 	 ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ -636/6L. 

Aos 17 	dias do mês de 	fevereiro 	de 19 66 , àslLj,O0 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Goinia 

sob a presidência do Dr. 1--, &Ul o  Fleury da Si1v. a Souza 

presentes ambos os ers. Vogais, para instrução o julgamento da 

reclamação relativa a diferença d s.1rio, salt-ria e 132  m 
recite, 	e movida porLTJCINO O03TA VIANA E LTJIZ 

GONL; ME'TDC)iÇk contra 

	

QLI TC iI 	IRO L1ELT. 

Feita a chamada 9  pr entes ae partez, e reclamado rPresen-

tado por seu advogada Dr. Jorge Jungiann, foi aberta a audincia. 

Pelos re1rrntcs foi requerida a n tíficaçod. testsmunha 

J31es L. Machado, Contador, no 49 andar do Edicio vila Ba sia, 

n0  07,  a fim d prestar deotmento. 

O Sr. Juiz Prsidente deferiu o pedido mandando fazer a no-

tificaçc. 

Em consequncia foi designada n'va audtrcta para o dia iL 
___ 	de abril de 1966, 	15,00 bs., icarido asrtes cientes. 

E, para constar, eu, 	Servente PJ-7 

lavrei a presente ata clue  vai assinaLa pelo. Juiz Presidente 

srs. vis e partes 	esentes. 

d o s Erapreadoreo 	
/ 	

V. dos Empregados. / 

LLLLL 

/ 7 ( 

MOO. 24 



CRTIDC 

Certifico qu nes±a d.ata, notificyeiis partes 

dste processo da designaç.o da audincia para o - 

dia 17-2—E, s 14 horas, bem como os 

do despacho exarado les fis. 66 do 1\. Ju 

dente: 

Goisnia, 14-2-66. 	 . da Justioa 

MWOO 

A 



93/66 
18 	feve,.iro 	66 

4 

- 	

j 	 » 

Ilm'. Sr. 

Pele .re8ente, noificcvec a co - reoer ;rinte 

esia Junta de Cenci1ii9e e Julgamento, M4 ta  b,  Praça Cívica no 9 , 

e 15,00 horae do dia 14 de abr!.l de 1966, a fim de prestardes de.. 

pQiinente almn P te.tmunha , ro proceaao nQ JCJ-'f36/64, cm que age 

parte1 Luciato 	Tiana e Luiz Gonzet Meõngc., rec].rnntoi, 

e Olinto i'iniieiro ie A»breu, reclamado. 
Mencioaz audçee 

kixar4Ttdi oirio 
•?-• 

limo. r. 
Jaleo L. Maobdo 
difício Vila Boa n la nQ 407—LQ 

i A 	 » 	» 	-.. 
que 	

/ 

fu cxped?»da 
 

	

regi1»1° 	) » j: 	:1 	•. 

	

..': 	
T... ....... 



/ 	 u 	

4 

Tn. 
Dpar:•;.; 	CrIos e 

ServiçoPostas 

( 

de 19a 

deç : tdo 

(, 	Recebí o objeto registado acima descHto. 

Emfte 	 19 66  

( dnmbu da 	 NOTA 	.Ste tectb deve -.r datado e asstndo a tiot.a 



ol. 9/66 prc. 636,5 nt'. dn TStUflh] 

Junta de Cnci1iç3 e Ju1gtIrt3 
1 

Csix; PDst1 ri 9 120 
Gii 	G. 



JUSTIÇA DO TRASALHO 
PODER JUDICIAifiO 

a 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE 	EoLnia 	,ABAIXO DISCRIMINADA. 

	

Processo n. °  jcj - 	e 

Aos 1 	dias do mês de 	abril 	de 19 66 	às 00 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidencia do Dr. 	rleur;,r ca bilva e ouza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a cif. de eirio, 	.lio e 1L riso. 

e movida por LbiEO 	 E LUIZ 
IT bOi.Ç 	contra dLbT FflEiEIC EE 

Feita a chamada, compareceram an partes, o recloado renre3en 

tado nor oeu advo -odo Dr. Jorre Jurpmann, f o i aberta a aidincia, 

No havendo comnerecido a tetemunha doo rec1aites, Ja1e 

L. Machado, ja notificada, o Sr. Juiz Predente determinou a doai 

naço de nova audercLa, na q ai (Ievera a 	 comnarecer, 

e necerto cond'zida. 

Em euida foi 	inada nova audLncia para o dio1 de ju- 

dc 1966, te 15,T)O bora', 	cando a prte: ciente. 

para con bar, eu, 	3orverjte ?J- 

7 lavrei a preenbe a: ne vc 	neo neI/dr. Juiz Frez idorite, 

ro. TTr:Le E? nart 	y$enteE?. 

	

Juiz rcoicne 	/ f 

V. 

 

e-adore7 	 V. do d03 7r i;nreadoo 

ne z; 

MOO. 24 



2 1/66 

29 	abril 	 66 

lime. Si'. 

Ns tende V.S. crp&recido i, suIión4ia is dia 
14 de cerronte m6, ap.ear de istificade, fica V.8s. nctific*&s/ 
para cómpsrecer a neva audicia Ôsigaaia para e dia 15 de ju-
nh. de 1966 ks 15 horas, a quai Ôver& V.S. c.uiparecer para / 
px star iepeimente, cerne test.rnunha, is precoce. *Q 636/64 em / 
que sei partes, Iicis»• Coata Viena o Iiz Gnzaga is Yandouga g  
reclamante.. Olirte Pinheiro is Abreu, reclamais, sob jena de / 
ser c.nduzids. 

Atenciosa. saudaçeis 

Japir W. de Maalha.s 

Chefe de Secretaria 

I]in..Sr. 

Jeles L. ?aohad.. 

E43.fície Vila Boa, sala 407,42 andar. 

N 5 T A 



/ 

PODER -JLJDICIARIO  : 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 /L 
JUNTA DE OONCLIçÃo E JULGAMENTO ÍE GOIÂNIA 

Reniesa a 	 .......,a L. Michids 	, em 3 	íle 	iv. i1  o 	 de i 

ASSUNTO 

tTF 
 

ChfidG. 

... . .............. 

...---..................................................... ..... ... ......... 

............ ................................... 

 

	

RECEBI em 	
/de 196 

Enar,pt(lo 	xpediçir 	
'inatra do recebedor e 	 çA da repartio Recibo de Entrega de corresper-,dc 

	M. 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
3.c.J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇkO 

E JULGAMENTO DE 	Goinia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ - 636 e 637/64 

Aos 15 	dias do mês de 	junho 	de 19 66 , às 15,00 
horas, reuniu-se estaJunta de Conciliação e Julgamento de 	Goiânia 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a Dif, de sa1rio, sa1rio e 132  mase 
e movida por LUCIANO COTA VIANA e LUIZ 

GONZ. 14ENDONÇAontra 	OLINTO PINHEIRO DE ABREU. 

Feita a chamada, ausentes as partes, foi aberta a audi&icia. 

Pelo Sr. Juiz Presidente foi dito que, em face da ausncia de ari.bas 

as partes, apesar de notificadas para a presetite audincia, consi - 

derava encerrada a instruçao, em face do desinteresse manifestado 

por reclamantes e reclamado. 

Em seutda foi designada audiencia de julgamento para o dia t 

de agGsto de .966,s ]J,OO Iio&s, 	
/ 

E. para constar, eu, 	J 	-c 	 , Servente PJ-7 la 

vrei a presente ata que vai assinada pelo Sr. Juiz Presidente Srs. 

vogais 

Juiz Presidente  

• dos Empregadores 
	

V. dDs Empregados 

MOD. 24 



F. J. JUSTIÇA DO TSABALHO 
J.c.J. 

30 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	Goinia 	ABAIXO, DISORIMINADA 

Processo n.° JCJ - 66 e 6<7/6t1. 

Aos dias do mês de 	Aç6sto de 19 66 , às 	l,OO 

horas 1  reuniu-se estaJuntade Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 	Paulo Flury da 	Silvp. e douz 
presentes ambos 	os 	srs. 	Vogais, 	para instrução 	e 	julgamento da 

reclamação relativa a 	Dif. 	de 	salrio, salrio e 	I3 rrs 
- e movida por LUCIA O COSTA VTANA 	LUIZ 

Çi contra 	CLI JO DIj 	JEO DI A2JJ 

Feita a chamada, auserJes 	partes, fni abrt a audiencia. 

Pelo dr. JuLz ?rsic1ente, foi dito que, enbora havendo na 

adnnia anterror determinado o 	cerramnto da ins rnço, delibe 

rapa, tendo em vista o renuerimento da reclsmado as fls.52, ordenar, 

aos rcTaiantes que exibatcontrtc rT'canti1 firmado entre R.E. ILTd- _ 

GEEAVId & Cia. Ltda., e a Pia. Editora Social Indstria e Comrcio, 

ccrJrato esse 9 que os rsiamantes fizeram refernia na petiço de 

fls.9. Determinou ainda se requisite 	Junta Comercial dest Esta- 

do o inteiro te6r do contrato de Constituiço da firma E.T. HarEre-

aves e Pia. Ltda., devendo, aps o cumprimto dessas dtltgnc ias 

serem os autos a el concsos, 

,4~1-i sepuida, eu, 	 , Snrvcnte PJ-7 lavrei 

presente ata que vai assinada meio 	. Ji Presidente, Srs. vo- 

pais e parbes prsentes. 

Jutz Presidente 

- 	 \ 	
) dos Empedores 	 v. d os mprepados 

MOO. 24 



17 	agasto 

limo. Sr, 

Pelo presente fica V.S' *  notificado para apre-

sentar a esta Junta o contrato mercantil firzmd entre R.LHargrea-

ves & Cia. Ltda, e a Cia, Editora SocIal Inditria e Oomroio, ref e 

ridos as fie. 49 dos reepeotivo3 autos. 
Aproveito a oport'uiIdade para apresentar a V.S 

os protestos de e tinia e coisíderaço. 

Jíi N. e Malhee 

.J Chofe de Secretaria 

Certifico que cm.... 	de................  

foi expedida a 	 ... 

pelo regi['rad 	... ..t° 	... 	-iR" 
3l 	

..... ........... 
.____ 

.........• 

I1mo.Sr. 
Luiz Gonzaga de Mendonça e Luciano Costa Viana 

Âv. Aihaniera n9 94 sala 710 - Goiânia 



481/66 

17 	ag6sto 	66 

Exmo. Sr. Px,esidente$ 

Á fim de instruir os prcoessos JcJ de n°a 66 e 

637 do ano de 1964, entre partes Luciano Costa Viana,Luiz Gonza-

ga de endorça e Olixto Pinheiro de Ábreu, solicito a V.Exa* u 

cpia do contratO da constituiço da firma B.F.Hargreavee e Cia. 

Ltda. 
Ânteeipo-l'e os meu3 sinceros agradecimentOs pela 

atonçG dispensada a esta Fresid lancia e aïroveito a oportunidade 

para aprebêntar-lha protestos de estiaa e consideraQO. 

Paulo Fleury aa Silva e Soíza' 

Jtiz Pre8idente 

Çc 

66 

Extro. Si'. 
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MODÊLO 4 



]Ltl/66 
	 Gojja — Gois 

3 	março 

(2 

'7 
DJnlos Srs. 

Reiterando meu ofício nQ 1480166, notifico-lhes 
ixra apresBfltarem a est4 Junta, conforme determ1naço do Exmo Sr. 
Juiz Presidente na aud.iencia do dia 4 de agasto &timo, o contra-
to mercantil, firmado entre RJ.IIrgreaves e Cia. Ltda. e Cia.Ed 
tora Social Ind&stria e ComErcio, referidos por V. Sas. na petiço 

de fis. 14.9 dos procs. 636/614 e 637/614 1  entre partes V. Sas. e 0li 
to Pinheiro de Abreu. 

Atenciosas saudaçes 

Japir N. de Maga1h4bs 
Chefe de Secretaria 

Foi ItmW44
da 	

dc pek 	
?)i/je 

limos. Srs. 
Lu.iz Gonzaga de Mendonço e Luciano Costa Viana 

Av. AriYianguera nQ 94 sala 710 — NESTA 



1Lo/67 	
Goiriia Gois 

3 	março 	 67 

Erio, Prosidnte 

Reitero o oc10 n L481/6 doztz, :c3idncia, ag 
Ucitaro a V. Lxa. uo e digne de riandar extriir uxiw. cipii. do co 
trato da costiiçO d& irvii R. F. Igroves e Cia tt.La, Vij0., 
a esta Junta, com a possível urgricia, a fim de instruir os proces.-
sos JCJ nCZs. 636 e 637 do ano de 1964, entre partes Luciano Coata - 
Vian, Luiz konzaga de oidon. c Olinto ir.ieiro de treu. 

V1ho-me da oportunidade para antocipaxihe os 
.aieuz sIncems 	 pela atenç9,-jue 	£ 	 o 
renov-1uie 	potr 'e e.t1ia e jox :ãs; ..G. 

-* 

(erGeo qe 	 4 
foi expedida a 'JiC(4ç 	k 3n(e1 -çTDr4 

p!o registrado pís!,il  
.... 

	

--------- 	

- 

CO. 

rre 	w Jwia oierciai uC) 	 ke Uoi 

'1 



-___-,,._-.'_, --..---'---'----.--. -- 

QO/tt7T J0 
LP 	 oô.ntn 	LI 

	)p 

TUTOD 
	

\ 

L6 

jwp.ud 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO  

Tr ci, 	AO 
so 

tii 	
pr e 	ee 

5w. presid. 

n 	 00 

10,  

2J 

F T 1 D AO= 

rtifico lue, nesta data , foi dasignaco o di 11 do 	s da steirbro, 

, 

da 1.967, s 15 horas, para & ra1izaça' da audincia, rr consonncia 

ao r. despacIo rtro. 

Go • 05/6/67. 	)' %  
Portairo dos Auditórios 

MODÊLO 4 



1214/E7 

07 	jurio 	67 

I1ic. Sr. : 

Pelo prese1tQ £ic V. Si. rot1f1cado a eompar.c.y 

• Junta de Concil1aic e Wulgamentc, d@ Goin1a, & Praça Ci*ic. 
flO 9 	s 15 hcrms,, dc' dia 11 de setebro d '967 9  para a aud1 

enciz de intruç'o e jillEvzonto dcs processos das rec1aes 
Q 636 e 637/6L, ex qto aic reciantes Luci;nc Ccta V.,n; 

L'.z Gorizaga de Nendcnçi,e reclsado, V. 6 g . 

Atencicr s Saudçes 

i 

Japir N. (ia agaiJ'es 
chefe de Secrtsria 

I]*o. 8r 0  

1intc 1421teiro de Abreu 

Rua 21 	20 

1(E bTh 

..f 



( 

/ 

- Gc L4 Jf ) 	 Golarija  

07 	junho 	 67 

I1oe Sr. t 

Pelo presente fica V. Se. notificado a comparecer a 
esta Junta de Conci1içe e Jgaentc de Goin1, ' 	 Praça C{vl 
C& n9, 	15 hOreS, do dip ii de setembro 1e 1967, Pas e 
kcia de instruçio e julgeHento do Procasso d 	 d. n 
63616I, m que rec1etvdo OlInto Pinhç 	de A1reu 
te V. 8. 

terciosas Caudaçes 

ipir N. de 
1 ciieíe de Secretr1a 

- ----,--..-..- 
Certifico que 	

........ .................. 
( IV )  

foi expccic1a a 	de  

.....
. ................... de 

1 ]ç, • Sr. 	 ciI 

Av. CoronI CtJSIe nQ 249 —NVI  is Nova 

4 

1' 

AN 

---- 



1j15/67 

7 

07 	jux2c 	 67 

Ilao. Sr, * 

Pelo reente fies V. S. notificado a ccparec.r a 

esta Junta de Concilia 

vica nQ9, ss 15 hcras, 

sudincia de truçc' 

de nQ 637/64', 	que 

reclaraante V. Sa. 

ug,ento de cci&na, Praça CI. 

dc,  dip II de setabro de 1967 9  par* a 

d: rccoso da reclsMaço 

rec1ado C1inc Plrüielro de Abreu a 

4tenciesa 6audaços 

tiLh 
Ch efe de Scretr1 

Cci tifio qn c 

f0i expedida o 	 .. 

4-1 3 1O7eØ!d(' 	. 	............................................ 
,Ç. 

j 

Luiz Gugga de icndonça 

Air. oi ng 126 spartuento nQ 

00 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDJSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

ÕNLH 	FI1NL On TRABALH • 	
- DATA 

GUIA PARA EXPEDIÇAO' MANUAL DA CORRESPONDENCIA 

/ 
ESPÉCIE N.° DA SAIDA D E $ T 1 N A T Á R 1 O 

HIM 

L _)_•• 	•uD 	 c 	-Li1 

2 iiC'_ 	•4. 

Jti-3o  

Recebí em RUBRICA OU CARIMBO 

/ 	/ 	às 	horas 



C E R T 1 D O 

Ceriifico que nesta data, ue dirigi' 	.vriida 

..ocanuius, 55 - nesa, e sendo ah!, deixei em 

sua residência, o oficio de ri. 414/67, expedi-

do pela secretaria desa Junta. 

Go inia, 19—o—u a. 

Justiça 



'l'I) 	70 	(nt 	43, 

orre,os e Te!eqr,aFo 

941,  
oinia 

ta 	cc r€ 	 JUfl1O - 

atureza da 	 or. 41/b'( 
w a Valor declarado 

eceb' 	:oeto reg 	. - O r i 	- sc-to. 

Em ma, e de iY 
O OESTIN*TAR) 

C4 

dtr b 	Ç() .OT 4 	- 	 h,,te recb 	ser ouo e assmado a swtA 



Pr C. zi.  03o/o4 - Lu.iz (onzaga — ad. il-9—u7 

/ 

ow 
Junia de C. e CJu.LameLLo de uoiânia 

Caixa rosa1, Ll. 12v 

it I 



i.ir 
orreos e eueararos 

- 

5er1ço 	 1VY 7V  
St 

Goi&nia 
ta do 	 15 	p.znho 
turei d 	 Uf. 413/0 

Valor declarauj 

PeceLí u cbjeto registadc acima descrito. 

	

u 	ErnJd de 	 de ig6 

 

O OEST ATÁRIO  

. 

	

Canmbo da dtrbwçÁo 	 \OTA - Este recb) de 	ser (arao e assnds, a tifita 



Proc. ri. 	 - Luciano Cos a - aud. 

Juua de CorieiL.açao e walgameLa.o de Goinia/ 7  
Caixa rosa.L, u. 12u 	

/ / 

- 



P. J. JUSTIÇA 	• TBALHO 
J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE G.oinia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 636/6 

Aos onze dias do mês de 	seterribro 	de 1967 	, s 15,00, 
horas, reuniu-se esta Juntado Conciliação e Julgamento de Goiania 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a diferença de salrío e 13 salrio 
e movida por LUCIA O COTÁ VIANA E- 

Outro- r cite, contra OLINTC PIMtIRO OE AU 
/ 

Feita a chamada, pr'- sente apenas o reclamado representado 

por seu. advoaado Dr. Jorp- e Jungríiann, foi aberta a audtncta. 

Com a palevra o Dr. advopado do reclarodo disse que, em face 

do descaso dos reelamantes, que comparecerBm a presente audien-

eia, requ ria o encerramento da instruço a fim de ser proferido o 

juldamento do feito, 

O Sr, Juiz Presidunte deferiu o pedido o declarou encerrada 

o instruço, tendo em vista baverem sido infrutiferos os esforços 

reali ados no sentido de se ob;erem  as ínfoniiaçes ultimamente so-

licitadas. 

Em sequida fOi dada a palavra do reclarrado para aleaç6es fi 

IqTF 
	

r.ais havero ele dito o aeuinta: que reafirma soas sieaçes inic ais 

no sentido deque essa Egreja Junta reconheça a ilettimidade passiva 

do reclamado para raspond r aos trraos do postulado na inicial, sendo 

o mesmo em conseq3ncia excluido da lide. Zurindo assL; no entendoos 

emeritos jul -sdores, o merfto resulta provar q improcedncta da roda-

maço, no s abravs do laudo pericial constantes de fls. 55 a  57 
como pela prova documental e depoirneritos dos prprios roclamntes. 

de se salient:ar que esta Egreja Junta apreciando rrLatia 

idntica a ora em exame Ja entendeu de modo socereno ser de responsa-

bilidade de Dr. Lizandrc Vieira da atxo as questes qUe diz respei 

to a Editora do Jornal do Dia. E os prorios reclamantes convencidos 

como esto de sua corncie de direito contra o reclaiaado, abandonarm 

o feito, deixar do de atender as intimaçes emanadas pelo Sr. Juiz Pre- 

sidente e at mesmo de compaTeceram a essa audiencia para qual foram 

preria e regularmente intimados. 

No estando prnsente uma das partes, deixou de ser renovada a 

proposta de conciliao. 

Em semida foi concdida vista ao Sr. Voa;al dos ErnpreFadoreg 

sardo designada no a audircla para o dia 27 de novembro de 1967, s 
MOD. 24 lk,GO horas, ficando a parte presente ciente. 

11 

II 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

E, para constar, eu, 	Servente PJ-7 
lavrei e presente ata que vai assinada pelo r. Juiz £residente, Srs. 
Vogais e.parte pesen.te 0  

.. 

Juiz Pres5ente 

da 
V. dos Empronadores 	 V. dos E ire:ados. 

MODÊLO 4 



- 	

P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J. 	 i 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° jcj- 636 e 637/64I 

Aos 	27 dias do mês de novembro 	de i7 	, s14,OO 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Golania 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a diferença de salário, salrio e l3 aalrio 

e movida por LUCIANO COSTA VIANA e 
Luiz G;Tendonntra OLINTO PINNEIRO DF ABREU 

Feita a chamada, presente apenas o Dr. Jorge Jungman, adiro 
gado do recla1nado, foi aberta a audincia. 

Em seguida o Sr. Juiz Presidente prop6s aos srs. 1íogois a 
soluço do dissídio, e tendo votado ambos, proferiu a seguinte 
decisão: 

Luciano Costa Viana e Luiz Gonzaga de Mendonça, em reclama-
tórias que foram reunidas para efeito de unidade de processo e 

julgamento, pleiteiam contra Olinto Pinheiro de Abreu o pagunento 

de diferenças salariais, salrios de um ms e gratificaço natali 
n. 

Alegam que trabalharam no "JOPNAL DO DIA", editado t ela 

firma R.F. Harmresves e Cia. Ltda., de que era sócio o reclamado, 
jornal Aesse que deixou de circular; que recebiam salários inferio 
res aos fixados em ac6rdo intersindical, com promessa de posterior 

recebimento das diferenças respectivs; que no receberam a remu-

neraço do ms de outubro nem os duodécimos do 13 salário a que 
fizeram jis 

O reclamado apresentou defesa, na qual alegou o seguinte: 
que a ação deveria ter sido proposta contra R.F.Hargreaves Ltda. 
na pessoa jurídica de sua suceosora; que, nos trrnos do artigo 
2 9  da CLT, empregador é a emprsa e no a pessoa dosócio, ou se-

ja, é o estabelecimento, o conjunto de bens materiais oue a inter 

gram; que, assim no f6sse, a açao deveria ter sido propota con 
tra Roberto Perreira Hargreaves, que era credenciado para gerir 
a firma; que com a morte de Robrto, a firma desapareceu e a em-

prsa retornou ao proprietário, já que se encontrava em regime de 
arrendamento; que, assim, deve o reclamado ser excluido da lide, 
já que 4 parte ilegítima 

-3 

	 No curso da instruço fez-se prova por docwiientos, testemu- 

MOD. 24 nhas e terícia, esta para verificar a autenticidade ou falsidade 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIACO E JULGAMENTO 

dasassjna - uras do reclamado e de sua filha Maria Liícia 

no contrato de constitaiço da firma R.F.Hargreaves e 
Ci.. Lto.a. 

MODeLO 4 

Tudo visto e examinado: 

Dos elementos constsn -bes dos autos, inclusive 

petiçes iniciais de fls. 3 e 12 e os depoimentos pessoais 

de fis. 28 e 29, se conclui que os reciamantes trabalharam 

no'Jornal do Dia" ,, editado pela firma R.F.HarL) -reaves,firma  
essa composta dos s6cios Roberto Ferreira Harreavas, Olin-

to Pinheiro de Abreu e Maria Licia Pinheiro de Abreu; que 
tal firma passou a editar o jornal em virtude de arrendamen 
to que lhes fez a Cia. Editora Social Indís -bria e Coinrcio, 
das respectivas oficinas, constituidas de bens móveis e im6 

veis, inclusive as máquinas e acessórios indispensvejs; 

que antes dsse arrendamento os reclamantes j ali trabalha 
vam sob a direço da firma proprietária; e que, entrando em 
dificuldades financeiras a firma arrenda -tria, desfez-se o 
arrendamento e o conjunto de bens que lhe con;tituiam o obje 
to retornou . posse direta da proprie -trja. 

Nesta conformidade,e bem de ver que procede a 
defesa do reclamado, que 5 p:rte ilegítima, no tendo, por 
isso, o reclamante aço contra le. Realmente, 	princípio 
geral de direito que no se confunde a pessoa natural do s6- 
cio com a pessoa jurídica de; sociedade. 	3o entidades 
distintas - urna física, o ente }Timmano, e a outra imaterial e 

abstrata a que a lei confere personalidade jurídica, ou seja 

aptidão para ser titular de direitos e obrigaçes, atuando 

no mundo jurídico através de seus representantes, com patri-
mnio e responsabilidades próprios . Os reclamantes procia - 

mani em seu pedido que foram empregados de R.F.Hargreaves e 
Cia. Ltda. . Ê evidente, aceitando-se essa declaraço, que as 

açes que tiverem para a proteção de direitos .vinculados 

relaço empregatídja, devem dirigir-se contra a mesma socie-
dade, que seria, 1egtimament, a parte a ser acionada. 

Todavia, na esp&cie ocorre oatra circunstância 

igaalrnente com frça de ilidir, pela prejudicial invocada,a 
pretenso dos autores. t,  que, deixando delado a eniprsa na 

Objetividade de suas coisas e seus fins - universitas rerum - 
procaram responsabilizar a pessoa física de um ex-ernpresrjo. 

A Propriedade da emprsa,rn que foram admitidos, 	da Companhia 
Editora Social Industria e Comércio 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

Por alans ises, passou, em virtude de um contrato de dej6sito 

mercantil, em cujas cl4usulas se identifica a fiara da locaço, 

a ser explorada por R..Hargreaves, mas essa situação, conforme 

ja se viu, foi trnsit6ria, voltando o acrvo respectivo s màs 

da Companhia titular do direito de propriédade. 

pacífico, na doutrina e na jurisprudncja,co assen-
to na lei (CLT, art. 22) que responsável, se considera a emprsa 
e no a pessoa física ou moral do empresário. N;se sentido 	a 
liço, inteiramente válida, do ilustre Professor Evaristo de Mo-

rais Pilho, cegando a qual os direitos trabalhistas dos emprega-

dos vinculam-se, no s pessoas dos eventuais titulares ou pro - 

prietrias, mas , própria emprsa conceituada esta, como já se 

disse, objetivamente, como universalidade de coisas e finalidades, 

objeto de sua atuaço econSinica e no subjetivsmen-te, com viF3t3 
aos seus donos ou diretores. 

Na espécie, vale notar que a pessoa jurídica de que te 
ria participado o reclamado - R.P. Hargreaves e Cia. Ltda.de ha 
muito se desvincujara do estabelecimento a que serviam os reclaman 

tes - "Jornal do Dia" - o qual retornou ao primitivo titular e pro 

prietário, extinto que foi o arrendamento contido no b8jo do iriti-

tulado "contrato de depósito mercanti1 • Mas vale ainda observar 

que mesmo na vigncia de tal contrato a entidade proprietária no 
oe desvinculara dos empregados, nos trmos da dláusula 7 que os 

próprios reclamantes transcrevem na petição de fls. 49 e 50, ii 
verbis: 

ttQ depositário (R.P.Hargreaves e Cia. Ltda.) se obriga 
aos pagamentos de salários, férias repouso remunerado, 

indenizaçes,139 salário,taxa de insalubridade, reco - 

lhimento dos Institutos de Previdncia, impostos muni-

cipais, estduais ,fedecais e outros encargos que por-

"ventura surgirem ou forem criados". 

"Para todos os efeitos legais, fica estabelecido e en 

tendido entre as partes que os funcionários lotados 

continuamvinculados aodsitante sendo, entretanto, 

comandados e pagos pelo depositário." 

Pelo expsto , RESOLVEU a Junta de Conciliaço e Julga-
mento de Goiania, acolhendo a defesa contida na Oontes -taço, con-
siderar o reclamado parte ilegítima e, em consequncja, julgar os 
reclarnan-tes carecedores dasagdGS 	propostas, Custas pelos 
reclamantes, no valor de NCr$ 34 9 85 , calculadas sabre NCr541,33, 
sendo dispensadas, na forma da lei, 

MODÊLO 4 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIACXO E JULGAMENTO 

E. para constar , eu 	, Auxiliar Judiciário 
PJ-6, datilografei a presente ata que vai assinada pelo Sr. Juiz 
Presidente e. pelos ars. Vogais. 

Paulo Fleury/d.a Silva e Souza 

Juiz Presidente 

Vogal dos Einpregadore 

7/ 

j ç 

Vogal dos Empregados 
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* 
14 

T 

MODÊLO 4 



/1 	
PODE!UDIcIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Gon1a . Goids 
Notificação no . 	 s 

Em 27 de dz .embro de 	67 

ii1o. Sr. 

L e ciano COSta V1,xi u 

Av. 	tii1ri,11erfl J4 	1a 70 

Pelo presente, ficais cintificado da DECISÃO proferida 

por esta Junta, em audiência de 27 de 	UOThrO 	 de 19 67' 

na reclamação 
por v6s apresentada contraOi11.c 	i.:ro 1' 

e cujo inteiro teôr consta d 
-.-- . 

cópia anexa. 

.4 

Cordiais saudações 

......... 	... ... - 	

-A 
. 1 	...... 	 ............ 

hfe . 

... 	.,.,.7 
í .9 2... 

>2.. 	 .'- - 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
1 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

J 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Golanja 	0o1ú 
Notificação no. 958/(7 

Em 2$ de ..... zib 	de 1 .67 

limo, Sr, 

O1int P1nrejro te Ahre 
ut 24 Q 2ONí:;1a 

Pelo presente, fcaiscientfjcadoda DECISÃO proferida 

por esta Junta, em audiência de 	7de 	 de 19 

- contra vós apresentada por na reclamaçao 	
31 	COt'I (1Lfl. 9 OUtrO 

e cujo i n t e i r o teôr consta de 

cópia anexa. 

Cordiais saudações 
/ 

( 	

fecrra 

r: 1 ± 	o 

Certifico qe ns -ca unta, no f1ui o ro1.do, 
d d.ci.00 proferic por et Junu, :inüL do 

dia 27-11-67, s 14 horo. 

Goi'n±, b oe 	neito de 1968. 

3F. dt JU.uI» 

MOO. e 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO 
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PODER JUDIcIÁRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3a, REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goinjs - Get4a 
Notificação 

nO635/E8 

Em3 de 	tb - d e 1 

limo. Sr 

Luci!no Costa Viana e <nitro 
Av. A anuez'a nQ 94 1Jaia 710 

Pelo presente, ficais cientificadodaDEcl3ÃOproferjda 

por esta Junta, em audiência de 27 de novembro 	 de 19 67 
na 

	

por vos apresen a a contra 	
114-4- P1:iiielro de Airu 

e cujo inteiro teôr c
4  

8eg1ia-be: 'RE:OLEU a Junta de ConIijçü e Juii,nto e 	1.fli,açoIie o a de  

	

r~~ ,Bri u on1?Lq 	 o rci'.nL:1c parte i1etirn e, en COUL3rLquencia,juj'ar o rc1mn-tee OLoere 	açôes contra ele provo 	'çj 	eio rere. no 
€ r34,,c1d da 	ob.'e 	 na f'orr da 	

Cordiais saudações 

LL.... 
- 	 Chefe de Secretaria 

e 
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